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REPUBLlCA FEDE\RATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO D'O CONGRESSO NACIONAL 

ANO XXX - N9 15 TERÇA-FEIRA, 19 DE ABRIL DE 1975 BRASfLlA - DF 

CONGRESSO NACIONAL 
RELATÓRIO N9 1, DE 1975-CN 

Da Comissão Mista Incumbida de relatar o "eto parcial 
que Incidiu sobre o Projeto de lei da Cimara n9 180, de 1974 
(n9 2.362.8, de 1974, na origem) de Inlclatl"a do Senhor Presi­
dente da República, que "dispõe sobre a inspeçio e a fiscaliza­
çio obrigatórias dos produtos destinados i alimentaçio animai 
e dá outras providências". 

Relator: Senador Cattele Pinheiro 

O Senhor Presidente da República, no uso de suas atribuições 
constitucionais -:- arts. 59, § 19, e 81, item IV";' vetou, parcialmente 
o Projeto de Lei da Câmara n9 180, de 1974 (n9 2.362-8, de \974, na 
origem), que "dispõe sobre a inspeção e a fiscalização obrigatórias 
dos produtos destinados à' alimentação anil11al e dá . outras 
providências" . 

Incide o veto sobre as seguintes expressões do texto aprovado 
pelo Con·g.resso: . 

.. \ - no artigo 19: " ... bemcomo de fertilizantes, defensi­
VQs.e inoculan.tes destinados à agricultura ..... ; 

2 - na alínea a do artigo 29: ..... bem como nas indús­
trias de fabricação ou mistura de fertilizantes, defensivos e 
inoculantes ... "; 

3 - na alínea b do artigo 29: ..... bem como de fertilizan­
tes, defensivos e inoculantes ..... ; 

4 -. no artigo 39:" fertilizantes, defensivos e 
inoculantes ..... ; 

5 - no artigo 49:" fertilizantes, defensivos e 
inoculantes ... "; e 

6 - no artigo 69:" fertilizantes, defensivos e 
inoculantes ...... 

As disposições vetadas são originárias de emendas apresentadas 
pelo Deputado Herbert Levy, assim dirigidas: 

N91 

Redija-se o art. 19 da seguinte forma: 

"Art. i" A inspeção e a fiscalização dos produtos 
destinados à alimentação animal bem como de fertilizantes, 
defensivos e inoculantes destinados à agricultura, serilo efe· 
tuadas. em todo o território nacional, obrigatoriamente, 
desde a produção até a comercialização, nos termos desta' 
lei". 

Acrescente-se aO art. 29, letra a, In fine: 

..... bem como nas indústrias de fabricação ou mistura 
de fertilizantes, defensivos e inoculantes". 

Acrescente-se ao art. 29, letra b, in fine: 

..... bem como de fertilizantes, defensivos e inoculantes". 

N94 

Acresccnte~se ao art. 39, onde couber: 

.. ... ou fertilizantes. defensivos e inoculantes". 

Acrescente-se ao art. 59. onde couber: 

..... fertilizantes, defensivos e inoculantes". 

N96 

Acrescente-se ao art. 69, onde couber: 

..... fertilizantes. defensivos e jn~culantes". 

A Comissão de Agricultura e Política Rural da Câmara, ao 
estudar a matéria, pronunciou-se favoravelmente à incorporação do 
texto das emendas oferecidas pelo Deputado Herbert Levy. 

O veto é tempestivo e baseia-se nas seguintes razões apresen­
tadas pelo Senho.r Presidente da República: 

"Com efeito, objetivando atualizar a legislação relativa 
à inspeção e fiscalização de insumos básicos, obteve o Poder 
Executivo a aprovação do Congresso Nacional ao projeto 
que se converteu na Lei n9 6.138" de 8 de novembro de 1974,. 
cuja regulamentação está em vias de expedir-se. uma.vez que 
se acham defasadas as normas legais e regulamentos sobre a 
matéria, até aqui vigentes. 

Os insumos de que se trata, pelas suas características, 
exigem legislação própria que os conceitue e discipline 
adequadamente, atendendo a peculiaridades que lhes são 
inerente~: Dai'por que não se afigura pertinente incluí-los em 
legislação que disponha sobre a fiscalização de outros 
produtos, tais como os destinados à alimentação animal, 
objeto da lei ora submetida à sanção. 

Isso determina os diferhntes regimes de penalidades pre­
vistos no artigo 79 da Lei n9 6138, relativa a fertilizantes. e no 
artigo 49 do projeto em sanção: ali. buscou-se manter uma 
relação entre o valor da multa e a deficiência do teor de nu­
trientes, critério considerado hãbil e eficiente para evitar as 
adulterações que atualmente se verificam; enquanto a multa 
prevista no artigo 49 do projeto em sanção. limitada a 10 
(dez) salãrios mínimos, tornaria inócua a penalidade se apli­
cada aos fertilizantes. levando em conta o altó valor destes. 

No tocante aos defensivos agrícolas, a legislação em 
vigor - Regulamento de Defesa Sanitãria Vegetal - não 
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somente ating!: a fiscalização do comércio. como também 
disciplina sua aplicação e utilização. procedimentos de suma 
importáncia para a agricultura •. e que não estão contem­
plados no projeto em cuusa. 

Verifica-se. por todo o exposto. que. sobre ser des­
necessário. é impróprio disciplinar. num mesmo texto legul, 
mutéria relativa a fertilizantes. inocuhmtes e defensivos des­
tinados à agricultura e matéria atinente à alimentação de 
animais domésticos. do que resultaria a revogação tácita de 

lei recente. perfeitamente' ajustada aos objetivos que a 
inspiraram", 

A Comissão. :mte o exposto. d;1 por concluído seu relatório 
sohre (l veto' parcial ao Projeto de lei da Cámara n9 I KO. de 1974 (n~ 
2.362-8, de 1974. n:t urigem) na expectativ:t de haver propiciado :\Os 
Senhores Congressislascondic;ões para apreciar amatéria. 

S:tla d:ts Comissões. em 20 de março de 1975 - Deputado 
.Juarez Bernardes, Prc:sidente _ Senador CaUete Pinheiro. Rcl:ltur -
, Sen:tdur Orestes Quércia - Deputado Arlindo Kunzler. 

r------------ SUI\1ÁRIO 

I I - ATA DA 21' SESSÃO CONJUNTA. EM 31 DE 
MARCO DE 1975 

1.1 - ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Discursos do Expediente 

SENADOR HENRIQUE DE LA ROCQUE - Posse do Dr. 
Nunes Freire no Governo do Estado do Maranhão. 

DEPUTADO ANTONIO BRESOLlN - Atividades da As­
sociação Rio-Grandense de I mprensa em 1974. 

DEPUTADO PRISCO VIANA - Ap,elo à direçào da 
CHESF no sentido da indenização dos barqueiros do Rio São 
Francisco. Revisào da medida que determinou a exclusão da pa­
vimentação do trecho rodoviário entre as cidades de Guanambi­
Caetité-Brumado. na BR-030 e Vitória da Conquista, na BA-2. 

DEPUTADO FRANCISCO AMARAL - Congratulando­
se com os vereadores da ARENA da cidade de Americana-SP, 
pela posição assumida na aprovação d& projeto objetivando auto­
rização para contratação de empréstimo destinado à implanta­
çào do plano viário daquele município. 

DEPUTADO GERALDO GUEDES - Reexame da política 
de eletrificação rural. na região nordestina. no tocante ao paga­
mento de tarifas. 

1.2.2 - Comunicação da Presidência 

Convocação de .sessão do Congresso Nacional a realizar-se 
amanhã. às 18 horas e 30 minutos. com Ordem ,'.> Dia que 
designa. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

1.3.1 - Leitura de Mensagem Presidencial 

N9 32/15-CN (n9 68/15, na origem), encaminhando à de­
liberação do Congresso Nacional o Projeto de Lei n9 1/15-CN, 
que estabelece a descaracterização do salário mínimo como fator 
de correção monetária e acrescenta parágrafo único ao artigo 19 
da lei n9 6.147. de 29 de novembro de 1974. 

1.3.2 - Designação da Comissão Mista. Fixação de calendá­
rio para tramitação da maléria. 

1.4 - ENCERRAMENTO 

ATADA 21' SESSÃO CONJUNTA, EM 31 DE MARÇO DE 1975 
I' Sessão LegislativaOrdrnária, da 8ª Legislatura 

PREsmtNclA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Ãs 19 horas. acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - Altevir leal - Evandro Caneira - José Es­

teves - José Lindoso - Caltete Pinheiro - Jarbas Passarinho -
Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de la Rocque -

Fausto Castelo-Branco - Helvídio Nunes - Petrónio Portella -
Mauro Benevides - Virgílio Távora - Agenor Maria - Dinarte 
Mariz - Jessé Freire - DomícioGondim - Ruy Carneiro - Wil­
son Campos - t\rnonde Mello - Luiz Cav:t1cante - Teotônio 
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Vilela - Gilvan Rocha - Lourival-Baptista - Heitor pias - Luiz 
Viana - Ruy Santos - Dirceu Cardoso - João Calmon -
Gustavo Capanema - Magalhães Pinto - Lãzaro Barboza - Italí­
vio Coelho - Mendes Canale - Leite Chaves -Mattos Leão ...:.. 
Evelásio Vieira - Lenoir Vargas - Otair Becker - Daniel Krieger. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Nabor Júnior - M'oB; Nosser Almeida - ARENA; Ruy Lino 
-MDB. 

Amazona. 

Antunes de Oliveira - MOB; .loel Ferreira - MOB; Mário 
Frota - MDB; Rafael Faraco - ARENA; Raimundo Parente­
ARENA. 

Par' 

Alacid Nunes - ARENA; Edison Bonna - ARENA; Gabriel 
Hermes - ARENA; João Menezes - MDB; lorge Arbage -
ARENA; Júlio Viveiros - MDB; Juvêncio Dias - ARENA; 
Newton Barreira .,- ARENA; Ubaldo Corrêa - ARENA. 

Maranhio 
.' 

Epitácio Cafeteira - MDB; Eurico Ribeiro -'ARENA; João 
Castelo - ARENA; José Ribamar Machado - ARENA; Luiz 
Rocha - ARENA. 

Plau( 

Celso Barros MDB; Oyrno Pires '- ARENA; Hugo 
'Napoleão:"" ARENA; João Clímaco - ARENA; Murilo Rezende 
- ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; Pinheiro Machado :­
ARENA. 

Cear' 

Antônio Morais - MDB; Claudino Sales - ARENA; Ernesto 
Valente - ARENA; Figueiredo Correia - MOB; Flávio Marcmo 
- ARENA; Furtado Leite -- ARENA; Gomes da Silva 
ARENA; Januário Feitosa - ARENA; Manoel Rodrigues -
ARENA; Marcelo Linhares -- ARENA; Mauro Sampaio -
ARENA; Ossian Araripe - ARENA; Paes de Andrade - MDB; 
I'arsifal Barroso - ARENA; Paulo Studart - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

francisco Rocha - MDB; Henrique Eduardo Alves - MOB; 
Ney Lopes - ARENA; Pedro Lucena - MDB; Ulisses Potiguar­
A RENA; Vingt Rosado....,.. ARENA; Wanderley Mariz - ARENA. 

Par.iha 

Ademar Pereira - ARENA; Antônio Gomes - ARENA; 
Antônio Mariz - ARENA; Humberto Lucena - MDB; Janduhy 
Carneiro - M DB; Maurício Leite - ARENA; Petrônio Figueiredo 
- MOB; Teotônio Neto-ARENA; Wilson Braga-ARENA. 

Pernambuco 

Airon Rios - ARENA; Fernando Coelho - MOB; Fernando 
Lyra - MOB; Geraldo Guedes - ARENA; Gonzaga Vasconcelos 
- ARENA; Jarbas Vasconcelos - MOB; Joaquim Coutinho -
ARENA; Joaquim Guerra - ARENA; Josias Leite - ARENA; 
Marco Maciel -- ARENA; Monsenhor Ferreira Lima - ARENA; 
Ricardo Fiuza -ARENA; Sérgio Murillo - MOB; Thales 
Ramalho- MOB; Valério Rodrigues-ARENA. 

Alaloa, 

Antônio Ferreira - ARENA; Geraldo Bulhões -- ARENA; 
José Alves -- ARENA; José Costa - MOB; Theobaldo Barbosa­
ARENA; Vinicius Cansanção - MOB. 

Serllpe 

Celso Carvalho ARENA; Francisco Rollemberg 
ARENA; José Carlos Tebteira -- MOB; Passos Pôrto - ARENA; 

, Raimundo Diniz - ARENA. 

Bahia 

Antônio José - MDB; Ojalma Bessa - ARENA; Fernando 
Magalhães - ARE!'IIA; Henrique Brito - ARENA; Horácio Matos 
- ARENA; Jóão Atves - ARENA; João Ourval - ARENA; 
Jutahy Magalhães - ARENA; Leur Lomanto - ARENA; Loman­
to Júnior- ARENA; MaMei Novaes - ARENA; Menandro 
Minahim - ARENA; Ney Ferreira - MOB; Noide Cerqueira -
MOB; Odulpho Oomingues __ ARENA; Prisco Viana - ARENA; 
Rogério Rêgo - ARENA; Rômulo Galvão - ARENA; Ruy 
Bacelar - ARENA; The6dulo Albuquerque - ARENA; Vasco Ne­
to - ARENA; Viana Neto - ARENA; Vieira Lima- ARENA; 
Wilson Falcão - ARENA. 

Etp&ltoSanto 
, , 

Aloisio Santos - MOB; Argilano Dario - MOB; Gerson 
Camata - ARENA; Henrique Pretti - ARENA; Mário Moreira -
MOB; Moacyr Oalla - ARENA; Oswaldo Zanello - ARENA; 
Parente Frota....;. ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves - MOB; Alair Ferreira - ARENA; Alberto 
Lavinas - MOB; Alcir Pimenta - MDB; Ário Theodoro - MOB; 
Brígido Tinoco·- MOB; Célio .Borja -- ARENA; Daniel Silva -
MOB; Oarcílio Ayres - ARENA; Oaso Coimbra - ARENA; 
Eduardo Galil - ARENA; Erasmo Martins Pedro - MOB; Flexa 
Ribeiro - ARENA; Florim Coutinho - MOB; Francisco Studart 
- MOB; Hélio de Almeida - MOB; Hydekel Freitas - ARENA; 
JG de Araújo Jorge - MOB; Joel Lima - MOB; Jorge Moura -
MOB; José Bonifácio Neto - MOB; José Haddad - ARENA; José 
Maria de Carvalho ~ MOB; José Maurício - MOB; José Sally -
ARENA; Léo Simões - MOB; Leônidas Sampaio - MOB; Luiz 
Braz - ARENA; l.:ygia Lessa Bastos - ARENA; Lysâneas Maciel 
- MOB; Mac Oowell Leite de Castro - MOB; Marcelo Medeiros 
- MOB; Milton Steinbruch -- MDB; Miro Teixeira - MOB; 
Moreira Franco - MOB; .osmar Leiã(') - ARENA; .oswaldo Lima 
- MOB; Pedro Faria - MOB; Peixoto Filho - MOB; Rubem 
Oourado- MOB; Rubem Medina- MOB; WalterSilva- MOB. 

Mina. Gerais 

Altair Chagas - ARENA; Batista Miranda - ARENA; Bento 
Gonçalves -- ARENA; Bias Fortes - ARENA; Carlos Cotta -­
MOB; Colta Barbosa - MDB;Fábio Fonséca - MOB; Francelino 
Pereira - ARENA; Geraldo Freire - ARENA; Homero Santos -
ARENA;' Humberto Souto - ARENA;. Jairo Magalhães -
ARENA; Jorge Ferraz- MOB; Jorge Vargas - ARENA; José Bo­
nifácio - ARENA; José Machado - ARENA; Juarez Batista -
M OB; Melo Freire - A,RENA; Murilo Badar6 - ARENA; Navar­
ro Vieira - ARENA; Nogueira da Gama - MOB; Nogueira de Re­
zende - ARENA; Padre Nobre, - MOB; Paulino Cícero -
ARENA; Raul Bernardo - ARENA; Renato Azeredo - MDB; Sil­
vio Abreu Júnior - MOS; Sinval Boaventura - ARENA; Tancre-
do Neves-MOB. ' 

SioPaulo 

Adalberto Camargo - MOB; Airton Sandoval - MOB; 
Airton Soares - MÔB; Alcides Franciscato - ARENA; Antonio 
Marimoto -ARENA; Athiê Coury - MOB; Aurelio. Campos -
MOB; Blotta Junior - ARENA; .Cantídio Sampaio- ARENA; 
Dias Menezes - MOB; Diogo Nomura -ARENA; Edgar Martins 
- MOB; Faria Lima - ARENA; Francisco Amaral- MOB; 
Freitas Garcia - ARENA; Freitas Nobre - MOB; Gioia Junior -
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ARENA; Guaçu Piteri - MOB; Herbert Levy - ARENA; Israel 
Oias-Novaes - MOS; João Cunha - MOB; João Pedro -
ARENA; Joaquim Bevilacqua - MOB; Jorge Paulo - MOB; Lin­
co/n GriIJo - MOS; Marcelo Gato - MOS; Octacilio Almeida­
MOS: Odemir Furlan - MOS; Otavio Ceccato - MOB; Roberto 
Carvalho - M OS; Ruy Côdo - MOS; Salvador Julianelli 
ARENA; Sylvio Venturolli - ARENA; Theodoro Mendes 
MOB: UlyssesGuimarães- MOS; Yasunori Kunigo- MOB. 

Golb 

Adhemar Santilo ~ MOS; Ary Valadão - ARENA; Fernando 
Cunha - MOS; Genervino Fonseca - MOB; Helio Levy -
ARENA; Hélio Mauro - ARENA; Iturival Nascimento - MOR; 
Jarmund Nasser - ARENA; José de Assís - ARENA; Juarez Ber­
nardes - M D8: Siqueira Campos - ARENA. 

Mato Grossn 

Antonio Carlos - MOS; Nunes Rocha - ARENA; Ubaldo 
Harém - ARENA: Valdomiro Gonçalves - ARENA; Vicente 
Vuolo- ARENA; WalterdeCastro- MOS. 

Paraná 

Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues -
ARENA: Alencar Fur'tado - MDB; Alípio Carvalho - ARENA; 
Álvaro Oias - MDS; AntônioAnnibelli - MOS; Antonio B:linati 
- M 08: Antônio Ueno - ARENA; Ari Kffuri - ARENA; Clever­
SOI1 Tdxeira - ARENA; E1tpedito Zanotti - MDB; Fernando 
Gama - MOS: rlávio Gíovini - ARENA; Gamaliel Galvão -
MOB: Gomes do Amaral - MDS; Hermes Macédo - ARENA; 
halo Conli - ARENA: João Vargas - ARENA; Minoro Miyamo­
to - ARENA; Nc:lson Maculan - MOS; Norton Macêdo -
ARENA; Olivir Gabardo - MOB; Osvaldo Buskei - MOB; Paulo 
Marques - M OS: Pedro Lauro - M OS; Santos Filho - ARENA; 
Sebastião Rodrigues Júnior - M DB. 

Santa Catarina 

Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino Rosa - ARENA; Oib 
Cherem - ARENA: Ernesto de Marco - MOB; Francisco Libar­
doni - MDS; Henrique Córdova - ARENA; João Linhares -
ARENA; José Thomé - MDB; Laerte Vieira - MOB; Luiz Hen­
rique - M OB; Nereu Guidi - ARENA; Pedro Colin - ARENA; 
Valmor de Luca - MOS; WilmarDallanhol- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Albcrto Iloffmann - ARENA; Alceu Collares - MOB; Aldo 
hlgundes - MOS; Alexandre Machado - ARENA; Aluizio Para­
guassu '- M OS; Amaury MUller - MDS; Antônio Bresolín -
MOB; Arlindo Kunzler - ARENA; Augusto Trein ...:.. ARENA; 
Carlos Santos - MOS; G:lio Marques Fernandes - ARENA; Eloy 
Lenzi - MOB; Fernando Gonçalves - ARENA; Getúlio Dias -
MOS: Jairo 8rum - MOS: João Gilberto - MOB; Jorge Uequed 
- MDS: José Mandelli - MDB; Lauro Leitão - ARENA; Lauro 
Rodrigues - MOS: Lidovino Fanton - MOS; Magnus Guimarães 
- MDB; Nadyr Róssetti - MDS; Nelson Marchezan - ARENA; 
Nuncs Leal - ARENA; Odacir Klein - MDB; Rosa Flores -
MOS: Vasco Amaro-ARENA. 

Amapá 

Antônio Pontes- MOS. 

Rondônia 

J.:rónimo S:tntan:t - MOS. 

O SR. PRESIDENTE (MagaJhies Pinto) - As listas de pre­
s.:nç:t acusam o comparecimento de 42 Srs. Senadores e 313 Srs. 
DcpulUdos. Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

P:tssando-se ao período de breves comunicações, concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Henrique de La Rocque. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (Pronuncia o IqUlnte di .. 
curso) Exm9 Sr. Presidente do Congresso Nacional; Srs. Senadores, 
Srs. Deputados: 

.Assumiu hoje o Governo do Estado 'do Maranhão o Or. 
Osvaldo da Costa Nunes Freire. Integrou por vários anos o Poder 
Legislativo Federal, de 1967 a 1975, após alguns mandatos de 
Deputado Estadual, de 1951 a 1966, tendo exercido a presidência da 
Assembléia Legislativa do nosso Estado. _ 

Médico de renome, gozou sempre da melhor reputação moral e 
intelectual. Foi Secretário de Saúde, se desincumbindo de forma 
excelente das missões que o Estado lhe outorgou. Entre nós foi mem­
bro efetivo da Comissão de Agricultura e Politica Rural e Suplente 
das de SaÚde e Valorização Econômica da Amazônia. 

Escolhido como nosso Governador, trouxe-nos a sua 
preferência a certeza de que teremos um quadriênio executivo 
atuante e e1templar. Deve-lhe o Maranhão muito pelo que o seu es­
forço produziu a favor da lerra comum. 

Homem que hónra os compromissos assumidos, cordial com os 
seus colegas, dedicado aos amigos. discreto e operoso, com muita 
honra e satisfação transmito, como assinalei, a sua posse, Falo, sem 
dúvida, por toda a nossa bancada arenisla, que aqui não se encontra 
porque foi assistir à Solenidade. 

Afeito ao trato dos problemas da terra, a agricultura será. sem 
dúvida; uma das suas meias preferidas. 

O Maranhão vive estágio que prenuncia a sua total grandeza 
econômica. Por tantos motivos válidos, congratulo-me com o povo 
maranhense e com a Nação, no momento em que se. empossa o se\l 
novo Governador, a quem auguro a mais tranqüila e exemplar ges: 
tão. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - ConceQo a palavra 
ao nobre Deputado Antônio Bresolin. '. 

O SR. ANTÓNIO BRESOLlN - .(Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. o meu pronuncia­
mento se relaciona com as atividades da Associação Ri.o-Grandense 
de Imprensa. 

A Associação Rio-Grandense de Imprensa é uma instituição de 
profissionais que honra. as tradições gaúchas e nacionais. Há anos 
presidida pelo brilhante jornalista Alberto André, essa Casa do Jor­
nalista vem prest;mdo os mais assinalados serviços aos seus associa­
dos. ao mc:u Estado c ao País. Sócio-temido dessa prestigiosa entida­
.de. sinto-me em casa para louvar o trahalho magnífico do seu presi­
dente. dos demais membros do corpo diretivo e da plêiade de jorna­
list:;s que intcgram seu quadro soc;;,!. 

Anualmente, a Associação distribui amplo e minucioso rela­
tório. dando conta de suas atividades e. sobretudo. da aplicação 
honesta do dinheiro. 

Ainda agora, acompanhado de atencioso cartão. assinado pelos 
ilustres colegas de imprensa. jornalistas Alberto André e Eloy Oias 
dos Ángelos. respectivamente Presidente e 19-5ecretário da. entidade. 
recebi circunstanciado relatório das atividades de 1974 •. dando rrzais' .:. 
uma prova do sadio idealismo. da capacidade realizadora e do desve-
lo dos dirigentes deste órgão de classe. . 

Registrando as minhas mais efusivas congratulações aos diri-. 
gentes da ARI. consigno com muito prazer. a justificativa do aludido 
relatôrio. que é a seguinte: 

A Associação Rio-Grandense de Imprensa é entidade de 
utilidade pública. municipal. estadual e federal. cujas ativi­
dades estão devotadas tanto ao seu quadro social. como ao 
interesse público. 

Participa. por isso. dos mais diferentes atos do Poder PÚ­
blico e da atividade particular. figurando em colegiados. sole­
nidades. realizações e decisões submetidos à divulgação pelos 
meios de comunicação social. Sua ação tem ido mais longc. 
no sentido de prestigiar os fatores que possam contrihuir 
para a preservação da sociedade democrática e a conquista 
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dos direitos humanos. Para tanto. abriga em seus quadros 
sociais jornalistas e profissionais de atividades afins que exer-. 
citam aquelas ações. E sua meta essencial é a defesa da liber­
dade de imprensa e de informação bem como dos veiculos e 
profissionais q~e neles atuam. 

No exercido destas funções. tem recebido a colaboração 
do Poder Legislativo dos três niveis de governo. pois que a 
imprensa. sob qualquer manifestação. está unida às câmaras 
legislativas e com elas procura relacionar-se estreitamente. 

Dai a obrigação deste Relatório. em que vem publi­
camente dar conta do seu exercido administrativo e dos prin­
cipais acontecimentos que marcaram liua gestão. Sua ativi­
dade pública está aí marcada. desde os concursos de incenti­
vos à profissão. os cursos de extensão e complementação. as 
entrevistas coletivas com autoridades e diplomatas atê a sua 
presença nos diferentes atos públicos e privados. 

. Neste ano. no dia 19 de dezembro. a Associação estará 
completando 40 anos de fundação. Com mais razão justifica­
se esta prestação de contas. 

Porto Alegre. fevereiro de 1975. A Diretoria" 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (M ...... ies Pinto) - Concedo a· palavra 
ao nobre Deputado Prisco Viana. . 

O SR. PRISCO VIANA (Pronuncl. o IlelUlnte dlllCUfIO. Sem re­
"Ido do or.dor) - Sr. Presidente, Srs. Congrcssistas: 

Publica o jornal A Tarde, editado em Salvador. que a Compa­
nhia Hidrelêtrica do São Francisco não pretende indenizar os bar­
queiros do São Francisco. Esses barqueiros estão em vias de ter a 
atividade interrompida com o desvio do curso natural do canal de 
navegação. que se faz para a construção da barragem de Sobradinho. 

Sr. Presidente, a obra que se realiza em Sobradinho é de 
fundamental importância para o processo de desenvolvimento do 
Nordeste. Irâ permitir a ampliação da capacidade geradora da Usina 
de Paulo Afonso e gerar, ela própria, energia da ordem de 800 mil 
kw. Somos,. assim, favoráveis à obra, q·ue tem merecido o nosso 
apoio entusiástico. Mas achamos, Sr. Prcsidente, que essa obra deve 
ser realizada com o menor custo social possível. Já tivemos oportuni­
dade de falar na Câmara dos Deputados a respeito desses problemas 
criados. sobretudo, com o deslocamento de populações das áreas que 
vão ser inundadas com a construção da barragem. Agora nos surge a 
noticia referida, de que a Companhia Hidrelétrica do São Francisco 
se recusa a indenizar 05 barqueiros que têm a sua atividad~ profissio­
nalligada à navegação do rio São Francisco. Acreditamos que se es­
tá praticando injustiça contra esses profissionais, que não têm, a esta 
altura de suas vidas. condições de se adaptar a outra atividade que 
não seja a de transportar cargas e passageiros pelo rio São Francisco. 

Queremos, neste instante, deixar registrado cste. nosso apc:lo à 
direção da CHESF. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Em recente audiência com que nos honrou, manifestamos \lo Sr. 
Ministro dos Transportes estranheza pela exclusão, da programação 
dessa Pasta, da pavimentação do trecho rodoviário compreendido 
entre as cidades de Guanambi-Caetité-Brumado, na BR-030 e Vit6-
ria da Conquista, na BA-2. Essa obra fora incluída entre as que deve­
riam obter financiamento do Banco Mundial, dentro do programa 
denominado de BIRD-IV. No instante da celebração dos contratos, 
a rodovia baiana foi simplesmente excluída da referida programação. 

Nào são conhecidas as razõcs que teriam determinado a mudan­
ça da orientação governamental. Nós as solicitamos do Sr. Ministro 
dos Transportes na audiência referida, e através de carta que envia­
mos a S. Ex', da qual são 05 trechos seguintes: 

"A BR-030. estrada constante do Plano Nacional de Via­
ção, destina-se a criar nova alternativa para articulação de 

. Brasília com o sistema rodoviário do Nordeste servindo, de 

Ilutrlllado. a impoftantesregiàes econômicas dos Estados da 
Bahia e de Minas Gerais. além de ligar a Capital do País com 
o litoral sul baiano. proprociónando-lhe unf terminal maríti-
111" (limais pnhil1lll dll Centro-Oeste). n:l Baíü dt! Marau. 

Essa rodovia já está quase toda implantada no trecho 
baiano, sendo franco o tráfego entre Brumado-Caetité­
Gu,!nambi. com a próxima conclusão das obras em anda­
I11Cl1t" scrão intcl,!rad,," 11" sistcl1la as cidadcs dc Malhada e 
Carinhanha, às margens do Rio Sào Francisco. Através de 
rodovia estadual a BR-030 interliga-se com a BR-116 em 
Vitória da .Conquista e. daí, pela BR-415, com o Porto de 
Malhado, em Ilhéus. 

O tráfego entre Guanambi e Vitória da Conquista, ape­
sar das precárias condições do leito rodoviário, tem-se 
rcvel:ldo intens,) (cerca de 700 veículos di{lrios). conseqUência 
das excepcionais.condições econômicas da região. 05 municí­
pios de Guanambi e Malhada são, hoje, importantes cen.ros 
de pecuária (c:lJ.:ula-se ali um rebanho de ct:rca di: 150 mil 
cabeças) e floresce a lavoura do algodão com grandes proje­
tos. inclusivc mecani/ados e apoiados n:i política de incenti­
vos fiscais. N o seguimento da rodovia, atê Vitória da 
Conquista localiza-se importante região mineradora, desta­
cando-se o comple1lo minerador-industria.1 da magnesita e. 
ainda. a futura fábrica de cimento de Ituaçu. Acrescente-se, 
também, que o intenso intercâmbio econômico entre o norte 
de Minas Gerais e a B~hia faz-se através dessa região. 

Ao lado desses aspt:ctos, mais diretamente ligados à re­
gião tributária da rodovia. cumpre assinalar a sua importân­
cia para o Porto de Malhado. em I1hêus. 

Como ê sabido. o Porto de Malhado, concebido para ser 
• o "Porto do Cacau·". não pode viver apenas em função do 

embarque da· produção càcaueira do País, sob pena de 
'continuar, como agora, operando com grande capacidade 
ociosa. Sua destinação tem de ser maior. O Porto de Malha­
do é o· natural terminal de um "corredor de exportaçõcs" da. 
região Centro-Oeste. do Norte de Minas Gerais e do Vale do 
São Francisco. 

O Governo da Bahia está iniciando obras de retificação 
do traçado e asfaltamento da BR-415 (Vit~ria da Conquista­
Ilhéus), que é uma rodovia de vital importância para aquele 
Porto, pois permitirá o transporte da produção bovina e do 
café exportável que dentro de dois anos estará alcançando ex­
pressiva posição no sudoeste baiano. Ora, está evidente· a 
conveniência da conexão da região de Brumado-Caetité­
Guanambi-Malhada-Carinhanha com a BR-415, para refor­
ço do sistema viário do Porto de Malhado, propiciando, ain­
da. a lig:IÇão rio (São Francisco) - mar adentro. portanto, da 
filosofia de integração dos transportes." 

Esperamos, Sr. Presidente e Srs. Congressistas, que o Sr .. Minis­
tro dos Transportes promova a revisão aqui pleiteada, assim contri­
buindo para que se ampare região tão importante para o desenvol­
vimento da Bahia e do País. sobretudo no instante em que o 
Governo da União, atravês da CODEVASF ou de outros progra­
mas, volta-se para o Vale do São Francisco no sentido de explorar as 
suas imensas potencialidades nos campos agrícola e pecuário. Sem . 
rodovias em boas condições de tráfego, perdido será todo esforço 
para o desenvolvimento daquela região. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (M.II .... ies Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Francisco Amaral. 

O SR. FRANCISCO AMARAL (Pronuncl. o seplnte dilCtlrlO.) 
- Sr. Presidente e Srs. Congressistas: 

Quando o legislador age em conformidade com sua consciência 
e com o mais autêntico intercsse público, alça-se acima de partidos 
políticos ~ de quaisquer interesses político-partidários. . 

Exemplo significativo dessa situação verificou-se recentemente 
na cidade de Americana, Estado de São Paulo, quando três vereado-. 
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res da ARENA somaram-se áos do MOS para aprovar projeto de 
iniciativa do Prefeito Municipal, que também é do MDB, objetivan­
do autorização para a contratação de empréstimo destinado à 
implantação do plano viâriodoMunicipio. 

Nesse caso específico, a ARENA, de conluio com o ex·Prefeito, 
que por razões políticas, deseja desgastar o atual alcaide, fecbou 
questão quanto à aprovação do projeto em tela, impondo essa dire­
triz aos vereadores arenistas. No entanto, três vereadores desse par­
tido insurgiram-se contra essa orientação, considerando que· o 
interesse público deve sobrepor.se a meros interesses pessoais e 
político·partidârios, votando a favor da aprovação da proposição. 

Em virtude do precedente criado, a ARENA, com autorização 
da Executiva Paulista, dirigiu representação ao Tribunal Regional 
Eleitoral, pretendendo'a extinção do mandato dos três cdis que apro­
varam oprójeto, sob alegação de infidelidade partidãria. 

Todas as autoridades que se manifestaram no processo movido 
contra os vereadores foram unânimes em opinar pelo seu arqui­
vamento, apontando as falhas cometidas pelo diretório .da ARENA 
na fixação das diretrizes, sem observância às exigências legais. 

Deu·se ênfase, igualmente, à indevida interferência de grupos 
políticos e econômicos na decisão do diretório, particularmen~ do 
ex· Prefeito de Americana, inimigo político do atual chefe do Exe­
cutivo. 

Os seis desembargadores do TREacompanharam o voto do re­
·lator, e a representação do diretório da ARENA de Americana foi re­
jeitada à unanimidade. 

Com esse desagradãvel' episódio, mais uma vez ficou ple­
namente demonstrado que pretensões menores de grupos ou mano­
bras exclusivamente partidãrias não podem interferir nos superiores 
interesses de uma comunidade. 

Nessa conformidade, registrando o fato, desejamos, desta tri­
buna, congratular-nos com os três edis que corajosamente votaram 
em favor do povo, assim como com a Justiça Eleitoral, que, com so­
berania e justiça, decidiu a questão. Nossa~ congratulações igualmen­
,te ao Sr. Ralph Biasi, Prefeito Municipal de Americana que, nessa 
decisão judiéial, tem um autêntico aplauso às medidas que empre­
ende em benefício da comunidade americanense. 

Era o que tínhamos a dizer. (Multo bem! Palmas.) 

o SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Geraldo Guedes. . 

O SR. GERALDO GUEDES (Pronuncia o seguinte discurso, 
sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas: 

Sabemos que, além da água e do crédito, um dos fatores que 
mais têm ajudado a infra-estrutura do nosso desenvolvimento, lã.no 
Nordeste, é a energia; sobretudo no campo dos programas daeletrifi­
caçào rural. Mas, a energia agora está sumamente cara e poucos são 
os agricultores que dispõem de recursos para atender à obrigação 
que os serviços de eletrificação rural impõem, como pagamento de ta~ 
rifas globais. . 

Creio, Sr. Presidente, que seria a hora de o Governo rever essa 
política de eletrificação, no tocante ao pagamento de tarifas, para 
que pudesse o campo - que àgora é tão invocado para melhoria dos 
nossos recursos gerais - para que o campo pudesse ter condições de 
produzir e produzir dentro dos melhores níveis de produtividade e de 
rentabilidade. 

De modo que daqui fica, embora sumariamente, o meu apelo, 
que é um apelo instante, feito por meu intermédio, às autoridades da 
República e do Governo, pelos numerosos agricultores com os quais 

• convivi neste recesso, da Semana Santa, no meu Estado, e que me pc· 
dirampara tomar uma providência. Mas, que providência posso 
tomar, Sr. Presidente, senào esta mesma de encaminhar, por inter­
médio desta tribuna, ao Sr. Ministro de Estado relacionado com o 
problema. a solicitação que me parece digna do melhor empenho e 
do·maisjusto deferimento? 

Muito obrigado a V. Ex' (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mallalhies Plnro) - Não hâ mais orado· 
res inscritos para breves comunicações. (Pausa.) 

Através das Mensagens n9s 30, 33 e 34, de 1975·CN, o Senhor 
Presidente da República submete ao Congresso Nacional os textos 
dos Decretos-leisn9s 1.396; 1.397 e 1.398, respectivamente. 

Com vistas à leitura das matérias convoco umasessào conjunta 
a realizar-se amanhã, terça-feira, às dezoito horas e trinta minutos, 
neste plenârio. 

O SR. PRESIDENTE (Mallalhies Plnro) - Atendendo à finali· 
dade da presente sessão. o Sr. 19-5ecretãrio procederâ à leitura da 
Mensagem Presidencial n9 32, de 1975-CN. 

f: lida a seguinte 

MENSAGEM N9 32, DE 1975 - CN 
(Mensagem n9 68/75, na origem) 

Excelentisslmos Senhores membros do Congresso 
Nacional: 

Tenho a honra de submeter à elevada delibera­
ção de Vossas Excelências, acompanhado de Exposi­
ção de Motivos doa Senhores Ministros de Estado do 
Trabalho, da Fazenda, da Indústria e do ComércIo, da 
Previdência e Assistência Social e do Ministro Chefe 
da Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública, o anexo. projeto de lei que "estabelece' a des­
caracterização do salário minimo como fator de corre­
ção monetária. e acrescenta parágrafO único ao artigo 
1.° da Lei n.O 6.147, ,de 29 de novembro de 1974. 

Tendo em vista a natureza da matéria, solicito 
que a tramitação do projeto se faça de acordo com o 
disposto no § 2.° do artigo 51 da Constituição. 

Brasilla, ~m 21 de março de 1975. - Ernesto Geisel. 
E.M. n.o 046 

Em 19 de março de 1975 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
O anexo anteprojeto de lei, que temos a honra de 

submeter à consideração de Vossa Excelência, consubs­
tancia duas medidas relevantes na área da política sa­
larial. 

2. Ambas as providências são consistentes com a 
orientação básica que, no assunto, têm mantido os Go­
vernos da Revolução, voltando sua atenção, em, espe­
cial, para corrigir distorções que se vinham observan­
do no mercado de salários. 

3. A primeira medida corresponde à dissociação 
do salário mínimo de outros valores dentro da econo­
mia, para os quais servia de base para fixação ou rea­
justamento. 

4. Tem-se notado tendência a que, sem embargo 
da preocupação social dos diferentes Governos da Re­
volução, o salário mínimo se fosse defasando em rela­
ção aos demais salários, em face da realidade de ser 
aquele o elemento, de referência para aluguéis, pres­
tações do sistema financeiro de habitação e muitos ou­
tros valores em diferentes campos, inclusive com re­
lação a contratos entre indivíduos. 

5. Propõe-se agora a dissociação, a fim de que 
o Governo possa executar uma politica de salário mí­
nimo em função de fatores a ele diretamente relacJo­
nados, como os efeitos sobre o nível de bem-estar dos 
trabalhadores, o emprego de mão-de-ob.:a não qualifi­
cada, a capaCidade de absorção das empresas, etc. 

6. Evidentemente, a correção da distorção apon­
tada com referência à evolução dosalário mínimo real, 
no passado, deverá verificar-se de forma progressiva. 

7. Deu-se, no anteprojeto de lei, tratamento es­
pecial aos aspectos relacionados com a Previdência 
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Social, para manter· vinculados ao salário mínimo, 
principalmente, os beneficios comsentldo de garantir 
níveis mínimos de bem-estar. Houve preocupação de 
preservar as situações em que era de ·lnteresse do 
trabalhador, com justiça, manter o tratamento atual, 
sem prejuízo da estabiUdade financeira do sistema 
pre .... idenciário. 

8.' A segunda medida corresponde a matéria mais 
complexa, tendo em vista dar um primeiro passo para 
a gradual correção de outro tipo de distorção na área 
salarial. ." 

9. Estudos recentes, e a própria evidência cor­
rente nos meios econômicos e na imprensa, têm as­
sinalado . a tendência a . que os salários colocados no 
nível mais alto aa escala, na indústria e em outros se­
tores, se viessem elevando em proporção muito 8upe­
rior à das· demais faixas de salárioS. 

A conseqüência é que, em muitas· categorias de 
mais alto nivel, a remuneração se revela excessiva­
mente elevada, não apenas por padrões nacionais, co­
mo no confronto até com países desenvolvidos. 

10. Evidentemente, a matéria não "é de fácil so­
lução, e não pretenderia o poder público, por atosnor­
mativos, corrigir situações que, entre outros condicio­
nantes, decorrem de razões econômicas· substantivas, 
ligadas à real escassez de certos. tipos de mão-de-obra 
qualificada. ' 

11. Não se pretende, por outro lado, afetar ni­
veis médios de salários, e sim apenas a. faixa em que 
a distorção se mostra mais grave. . 

Basicamente, trata-se de não mais obrigar legal­
mente as empresas a concederem a niveis salariais 
elevados o pleno reajustamento da f6rmula·~larlal em 
Vigor, que no corrente ano está determinando, até ago­
ra, aumentos nominais de salários superiores a 40%. 

Se as empresas desejarem dar o reajustamento in­
tegral, que o façam por vontade própria, não pare­
cendo razoável que se assegure a proteção da lei, de 
forma plena, a faixas salariais que já representam 
flagrante distorção. 

12. Na prática, a proposição apresentada é de 
que os salários superiores a· 30 vezes o salário míni­
mo tenham, sob forma de obrigação legal, um rea­
justamento correspondente ao limite de 30 vezes o 
salário minimo. A medida que o salário sugere esse 
limite, o percentual obrigatório de aumento se torna 
menor. 

13'. Concebida de modo a não causar choques, 
mas representando um sinal claro das Intenções go-" 
vernamentais, a medida· se coloca dentro da linha de 
ação social do n PND, procurando conciUar cresci­
mento e adequada distribuição de renda. 

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Ex­
celência as expressões do nosso profundO respeito. ~ 
Amaldo da Costa Prieto, Ministro do Trabalho - Má­
rio lienriqueSimonsen, Ministro da Fazenda - Severo 
Fapndes Gomes, Ministro da Indústria e do Comércio 
- . João Paulo dos Reis VeOoso, .Ministro Chefe da Se­
cretaria de Planejamento - Luiz Gonzaga do Nasci­
mento e SOva, Ministro da Previdência e Assistência 
Social. 

PROJETO DE LEI N9 01, DE 1975-CN 

Estabelece a descaracterização do salário 
minfmo como fator de correção monetária. e 
acrescenta parágrafo único ao artigo 1.° ela Lei 
n.O 6.14'7, de 29 de novembro de 19'7". 

o Congresso Nacional decreta: -
Art. 1.° Os valores monetários fixados com base 

no salário mínimo não serão considerados para quais­
quer fins' de direito. 

I 1.0 Fica excluida da restrição de que trata' ó 
"caput" deste artigo a fixação .de quaisquer valores 
salariais, bem como 08 seguintes valores ligados à le­
gislação da prevIdência socIal, que continuam vin-
culados ao Salário minimo:. . . 

I - os beneficios minlmos estabelecidos no artigo 
3.° da Lei n.o 5.890, de 8 de junho de 1973; 

11 - a cota do salãrlo-famiUa . a que se refere o 
d.rtigo 2.° da.Lei n.O 4.266, de 3 de outubro de 1963; 

nI - os beneficios do PRORURAL (Leis Com­
plementares n.Os '11, de 26 de malo de 1971, e 16, de 
30 de outubro de 1973), pagos pelo FUNRURAL; 

IV - o salário base e 08 beneficios da Lei n.0 5.859, 
de 11 de dezembro de 1972; .. 

V - o beneficio instituido péla Lei n.~ 6.179, de 11 
Je dezembro de 1974. 

§ 2.° Para os efeitos do disposto no artigo 5.0 
da Lei n.o 5.890, de 1973, os montantes atualmente cor­
respondentes aoslim1tea de 10 e 20 vezes o maior salá­
rio minimovigente serão reajustados de acordo com o 
disposto nos artigos 1.0 e 2.° da Lei n.O ~.147, de 29 de 
novembro de 1974. 

§ 3.0 Aos contratos com prazo determinado, vi­
gentes na data da publicação desta Lei, inclusive os 
de locação, não se aplicarão, até o respectivo término, 
. as dispoSições deste artigo. . 

Art. 2.0" "Em substituição à correção pelo sálárlo 
minimo, o Poder Executivo estabelecerá sistema espe­
cial de atualização monetária. 

Parágrafo único. O coeficiente de atualização 
monetária, segundo o . disposto neste artigo, será ba-. 
seado no fator de reajustamento salarial a que se re­
ferem os artigos 1.° e 2.° da Lei n.O 6.147, de 1974, ex­
cluido o coeficiente de aumento de produtividade: Po­
derá estabelecElr-se _como l1m1te, para a variação do 
coeficiente, a varlaçao das Obrigações Reajustáveis do 
Tesouro Nacional (ORTN). 

Art. 3.° O artigo 1.° da Lei n.o 6.147, de 1914, fica 
acrescido de parágrafo único com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. Todos os salários superiores 
a 30 (trinta) vezes o maior salário mínimo vi­
gente no Pais terão, como reajustamento legal, 
obrigatório, um acréscimo igual à. importância 
resultante da aplicação àquele limite da taxa 
de reajustamento decorrente do· disposto no 
"caput" deste artigo." 

Art. 4.° Esta Lei entra em Vigor na data de sua 
publicação, revogadllS as disposições em contrãrio. 

BrasiUa, em de de 1975. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 4.266 
DE 3 DE OUTUBRO DE 1963 

Institui o salário,:,familla do Trabalhador, e 
dá outras providências. 

Art. 2.° O salário-famiUa será pago sob a forma 
de uma quota percentual,· calculada sobre o valor do 
salário mínimo local, arredondado este para o múlti­
plo de mil seguinte, por filho menor de qualquer con- . 
dição, até 14 anos de idade. 
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LEI COMPLEMENTAR N.Oll 
:t;>E 25 DE MAIO DE 1971 

Institui o Programa de Assistência ao Tra­
balhador Rural, e dá outras .. provldênclas. 

O Presidente da República, faço saber que o Con­
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 1.0 l!: instituído o Programa de Assistência ao 
.Trabalhador Rural (PRORURAL), nos termos da pre-
sente Lei Complementar. . 

§ 1.° Ao Fundo de Assistência ao Trabalhador 
Rural - FUNRURAL - diretamente subordinado ao 
Ministro do· Trabalho e Previdência Social e ao qual 
é atribuída personalidade jurídica de natureza autár­
quica, caberá a execução do Programa de Assistência. 
:?o Trabalhador Rural, na forma do que dispuser o 
Regulamento desta Lei Complementar. 

§ 2.° O FUNRURAL gozará em toda a sua ple­
nitude, inclusive no que- se refere a seus bens, ser­
viços e ações das regalias, privllégos e imunidades da 
União e terá por foro o da sua sede, na Capital da 
República, ou o da Capital do Estado para os atos 
do âmbito deste. 

Art. 2.° O Programa de Assistência ao Traba­
lhador Rural consistirá na prestação dos seguintes 
benefícios: 

I - aposentadoria por velhice; 
n - aposentadorIa por invalldez; 
m - pensão; 
IV - auxilio-funeral; 
V - serviço de .saúde; 
VI - serviço social 

Art. 3.° São beneficIãrios do Programa de ASsis­
tência instituído nesta Lei Complementar o trabalha­
dor rural e seus dependentes; 

§ 1.0 Considera-se trabalhador rural; para os 
efeitos desta Lei Complementar: 

a) a pessoa física que presta serviços de natu~ 
reza rural a empregador, mediante remuneração de 
qualquer espécie; 

b) o produtor, proprietário ou não, que, sem 
empregado, trabalhe na atividade rural, individual­
mente ou em regime de economia familiar, assim 
entendido o trabalho dos membros da familla ineUs­
pensável à própria subsistência e exercido em condi­
ções de mútua dependência e colaboração. 

§ 2.° Considera'-se dependente o definido como 
tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legisla­
ção posterior em relação aos segurados do Sistema 
Geral de Previdência SoCial. 

Art. 4.° A aposentadoria por velhice correspon~ 
derá a uma prestação mensal equivalente a 50% 
(cinoüentapor cento) do salário mínimo de maior 
valor DoPais, e será devida ao trabalhador rural que 
tiver completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade. 

Parágrafo único. Não será devida a aposentado­
ria a mais de um componente da unidade famillar, 
cabendo apenas o benefício ao respectivo chefe ou 
arrimo. 

Art. 5.° A aposentadoria por Invalidez correspon­
derá. a uma prestação igual à da aposentadoria por 
velhice, e com ela não acumulável, devida ao traba­
lhador vítima de enfermidade ou lesão orgânica. total 

ou definitivamente incapaz para o trabãlho, obser­
vado o prIncipio estabelecido no parágrafo único do 
artigo anterior. 

Art. 6.° A pensão por morte do trabalhador ru- . 
ral, concedida segundo ordem preferencIal aos depen­
dentes, consistirá numa prestação mensal equivalente 
a 30% (trinta por cento) do salário mínimo de maior 
valor no Pais. 

Art. 7.0 Por morte presumida do trabalhador, 
declarada pela autoridade judiciária competente, de­
pois de seis meses de sua ausência, será concedida 
uma pensão provisória, na forma estabelecida no ar­
tigo anterior. 

Art. 8.0 Mediante prova hábil do desapareci­
mento do trabalhador, em virtude de acidente, de­
sastre ou catástrofe, seus dependentes farão jus à 
pensão provisória referida no artigo anterior, dis­
pensados o prazo e a ~eclaração nele .ex1g1dos. 

Parágrafo único. Verificado' o reaparecimento 
do trabalhador, cessará imediatamente .0 pagamento 
da pensão,. desobrigados os beneficiários do reembolso 
de quaisquer quantias recebidas. 

Art. 9.0 O auxillo-funeral será . devido, no impor­
te de um salário mínimo .regional, por morte do tra­
balhador rural chefe da unidade familiar ou seus 
dependentes e pago. àquele que comprovadamente 
houver providenciado, às suas expensas, o sepulta­
mento respectivo. 

Art. 10. As importâncias devidas ao trabalhador 
rural serão pagas caso ocorra sua morte, aos .seus 
dependentes, e na falta desses, reverterão ao FUNRU­
RAL. 

Art. 11. A concessão das prestações pecuniárias 
asseguradas por esta Lei Complementar serão devidas 
a partir do mês de janeiro de 1972, arredondando-se 
os respectivos valores para a unidade de cruzeiro ime­
diatamente superior, quando for o caso, inclusive em 
relação às cotas individuais da pensão. 

Art. 12. Os serviços de saúde serão prestados aos 
beneficiários, na escala que permitirem os recursos 
orçamentários do FUNRURAL, em regime de gratui­
dade total ou parcial, segundo a renda famlllar do 
trabalhador ou dependente. 

Art. 13. 0- Serviço Social visa a propiCiar aos be­
neficiários melhoria de seus hábitos e de suas condi­
ções de existêncIa, mediante ajuda pessoal, noS' desa­
justamentos individuais e da unidade familiar e, pre­
dominantemente, em suas diversas necessidades liga­
das à assistência prevista nesta Lei, e será prestado 
com a amplitude que permitirem os recursos orça­
mentários do FUNRURAL, e segundo as possibilidades 
locais. 

Art. 14. O ingresso do trabalhador rural e depen­
dentes, abrangidos por esta Lei Complementar, no 
regIme de qualquer entidade de preVidência. social 
não lhes acarretará a perda do direito às prestações 
do Programa de Assistência, enquanto não decorrer o 
periodo de carência a que se condicionar a concessão 
dos beneficios. pelO novo regime. 

Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa 
de assIstência ao Trabalhador Rural provIrão das se­
guintes fontes: 

I - da contribuição de 2% (dois por cento) de­
vida pelo produtor, sobre o valor comercIal dos pro-
dutos rurais, e recolhida: . 

a) pelo adquirente, consignatário ou cooperativa 
que ficam sub-rogados, para esse fim, em todas as 
obrigações do produtor; 
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b) pelo produtor, quando ele próprio industria­
Uzar ,seus produtos ou vendê-los, no vare3o, direta­
mente ao consumidor. 

n - da contribuição de que trata o art. 3.0 do 
Decreto-lei n.O 1.146" de 31 de dezembro de 19'70, a 
qual fica elevada para 2,6% (dois e seis décimos por 
cento), cabendo 2,4% (dois e quatro décimos por cen­
to) ao 'FUNRURAL. 

, § 1.° Entende-se como. produto rural todo aquele 
que, não tendo sofrido, qualquer processo de indus­
trlaUzação, provenha de origem vegetal ou animal, 
ainda quando haja sido submetido a processo de be­
neficiamento, assim compreendido um processo pri­
mário, tal como descaroçamento, 'pllagem, descasca­
mento ou limpeza e outros do mesmo teor, destinado 
à preparação de matéria-prima para·posterior indus-
trlaUzaçã? -

I 2.° O recolhimento da contribuição estabele­
cida no item I deverá ser feito até o' último dia do 
mês seguinte àquele em que ha3a ocorrido a operação 
de venda ou transformação industrial. 

I 3.° A .falta de recolhimento, na época própria, 
da contribuição estabelecida no item I sujeitará, au­
tomaticamente, o contribuinte à multa de 10% ,(dez 
por cento) por semestre ou fração de atraso; calculada 
sobre o montante do débito, a correção monetária 
deste e aos juros moratórios de 1 % (um por cento) 
aom&s sobre o referido montante. 

I 4.° A infração de qualquer dispositivo desta 
Lei Complementar e de sua regulamentação, para a 
qual não haja penalidade expressamente cominada, 
conforme a gravidade da infração, sujeitará o infra~ 
tor à multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos àe 
maior valor no Pais, 1Inposta e cobrada na forma a 
ser def1n1da no regulamento. 

I 5.0 A arrecadagão da contribuição devida ao 
FUNRURAL, na forma do artigo anterior, bem assim 
das correspondentes multas impostas e de,mais comi­
nações legais, será realizada, preferencialmente, pela 
rede bancária credenciada para efetuar a arrecadação 
das cont~bulções devidas ao INPS. 

§ 6.0 As contribuições de que tratam os itens I 
e n serão, devidas a partir de 1.° de julho de 19'71, 
sem prejuíZO do recolhimento das contribuições devi­
das ao FUNRURAL, até o dia imediatamente anterior 
àquela data, por força do diSposto no Decreto-lei 
n~O 276, de 2S de fevereiro de 196'7. 

, Art. 16. Integram, ainda, a receita do FUNRU-
RAL: . 

I - as multas, a, correção monetária e os juros 
moratórios a que estão sujeitos os contribuintes, na 
forma do § 3.° do artigo anterior e por atraso no pa­
gamento das contribuições a que se refere o item n 
do mesmo artigo: 

II - as multas provenientes de infrações prati­
cadas pelo contribuinte nas relações com o FUNRU­
RAL; 

m - As doações e legados, rendas extraordiná­
rias ou eventuais, bem assim recursos incluidos no 
Orçamento da União. 

Art. 17. Os débitos relativos ao FUNRURAL e 
resultantes do diSposto no Decreto-lei n.o 276, de 28 
de fevereiro de 1967, de responsabilidade dos adqui­
rentes ou consignatários, na qualidade de sub-rogados 
dos produtores rurais e os' de responsabilidade da­
queles gueproduzem mercadorias rurais e as vendem 
(1iretamc:nte, aos consumidores, ou as industrializam, 
ficam isentos de multa e de correção monetária, sem 
prejuízo dos corespondentes juros moratórios, desde ' 

que recolhidos ou confessados até noventa dias após 
a promulgação desta Lei Complementar,' 

Parágrafo ~nico. Em relação ao perlodo de' 1.° 
de março a 19 de o,utubro de 196'7, os adquirentes e 
consignatários de produtos rurais só ficam obrigados 
a recolher ao FUNRURAL as contribuições a este 
devidas, quando as tenham descontado do pagamento 
que efetuaram aos produtores, no dito 'periodo, pela 
compra dos referidos produtos. 

Art. is. A confissão a que se refere o artigo ante­
rior terá por objeto os débitos relativos ao perlodo 
de 1.° de março de 1967 a dezembro de 1969, que po­
derão ser recolhidos em até vinte parcelas mensa18, 
iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no último 
dia útil do mês subseqüente ao da conflasio. 

Parágrafo único. O parcelamento de que trata 
este artigo é condicionado às seguintes exigênciaS: 

,a) consolldação da divida, compreendendo as 
contribuições em atraso e Ó8 respectivos juros mora­
tórios calculados até a data do parcelamento; 

b) confissão expressa da divida apurada. na for­
ma da. alinea anterior; 

c) cálculo da parcela correspondente à amor­
tização da dívida confessada e aos juros de 1% (um 
por cento) ao mês, sobre os saldos decrescentes dessa 
mesma divida; 

d) apresentação, pelo devedor, do fiador idôn~ 
a critério do FUNRURAL, que responda solldariamen­
te pelo débito consolidado e de mais obrigações a car­
go do devedor; 

e) incidência, em' cada, parcela recolh1da pos­
teriormente ao vencimento, da correção monetária, 
bem como das sanções previstas no artigo 32 da Lei 
n.o 3.807 de 26 de agosto de 1960, e respectiva regu­
lamentação. 

Art. 19. Ficam cancelados os débitos dos produ­
tores rurais para com o FUNRURAL, correspondentes 
ao periodo de fevereiro de 1964 a fevereiro de 1967. 

Art. 20. Para efeito de sua atualização, os bene­
ficios instituidos por esta Lei Complementar, bem 
como o respectivo sistema de custeio, serão revistos 
de dois em dois anos pelo Poder Executivo, mediante 
proposta do Serviço Atuarial do Ministério do Traba­
lho e Previdência Social: 

Art. 21. O FUNRURAL terá seus recursos finan­
ceiros depositados no Banco do Brasil S.A., e utiliza­
dos de maneira' que a receita de um semestre se des­
tine à despesa do semestre imediato. ' 

Parágrafo único. Até que entre em vigor o Pro­
grama de Assistência ora instituído, o FUNRURAL 
continuará prestando aos seus beneficiários a assis­
tência médico-social na forma do Regulamento apro­
vado pelo Decreto n.O 61.554, de 17 de outubro de 196'7. 

Art. 22: É criado o COnselho Diretor do FUN­
RURAL, que ,será presidido pelo Ministro do Trabalho 
e Previdência Social, ou por seu, representante ex­
presamente designado, e integrado, ainda, pelos re­
presentantes dos seguintes órgãos: Ministério da 
Agricultura, Ministério da Saúde, Instituto Nacional 
de Previdência Social, bem assim de cada ,uma das 
Confederações representativas das categorias econô­
mica profi.3sional agrárias. 

Parágrafo único. O FUNRURAL será represen­
tado em juizo ou fora dele pelo Presidente do respec­
tivo Conselho Diretor ou seu subl!tituto l~ga1. 

Art. 23. O FUNRURAL terá a estrutura admi­
nistrativa que for estabelecida no Regulamento desta 
Lei COmplementar. ' 
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Parágrafo único. O INPS dará à Administração 
do FUNRURAL, pela sua rede operacional e sob a 
forma de serviços de terceiros, sem prejuízos de seus 
interesses, a assistência que se fizer necessária em 
pessoal, material, instalações e serviços administrati­
vos. 

Art. 24. O custo de administração do FUNRURAL, 
em cada exercício não poderá exceder ao valor cor­
respondente a 10% (dez por cento) da receita reali­
zada no exercício anterior. 

Art. 25. As despesp.s de organização dos serviços 
necessários à execução desta Lei Complementar, in­
clusive, instalação adequada do Conselho Diretor e 
dos órgãbs da estrutura administrativa do FUNRU­
RAL, serão ateI).didas pelos recursos deste, utilizando­
se, para tanto, até 10% (dez por cento) das dotações 
das despesas previstas no orçamento vigente. 

Art. 26. Os débitos relativos à contribuição fixa­
da no item I do artigo 15, pem assim as correspon­
dentes multas impostas e demais cominações legais, 
serão lançados em livro próprio destinado pelo Con­
selho Diretor à inscrição da dívida ativa do l!'UNRU­
RAL. 

Parágrafo único. Ê considerada líquida e certa 
a divida regularmente inscrita no livro de que trata 
este artigo, e a certidão respectiva servirá de título 
para a cobrança judicial, como dívida pública, pelo 
mesmo processo e com os privilégios reservados à 
;Fazenda Nacional. 

Art. 27. Fica extinto o Plano Básico da Previ­
dência Social, instituído pelo Decreto-lei n.O 564, de 
_1.° de maio de 1969, e alterado pelo Decreto-lei n.o 704, 
de 14 de julho de 1969, ressalvados os direitos daque­
les que contribuindo para o INPS pelo referido Plano, 
cumpram período de carência até 30 de junho de 1971. 

§ 1.0 As contribuições para o Plano Básico da­
queles que tiverem direito assegurado, na forma deste 
artigo, serão recolhidas somente em correspondência 
ao período a encerrar-se em 30 de junho de 1971, 
cessando o direito de habilitação aos benefícios em 
30 de junho de 1972. 

§ 2.0 Caberá a devolução das contribuições des­
contadas, já recolhidas ou não, àqueles que, havendo 
comecado a contribuir tardiamente, não. puderem 
cumprir o período de carência até 30 de junho de 1971. 

§ 3.0 As empresas abrangidas pelo Plano Básico 
são incluídas como contribuintes do Programa de As­
sistência ora instituído, participando do seu custeio 
na forma do disposto no item I do art. 15, e dispen­
sadas, em conseqüência, da c«;>ntribuição relativa ao 
referido Plano, ressalvado o dISpostO· no § 1.0 

Art. 28. As entidades sindicais de trabalhadores 
e de empregadores rurais poderão ser utilizadas na 
fiscalização e identificação dos grupos rurais b~ne­
ficiados com a presente Lei Comple~~?tar e, I?edJan­
te convênio com o FUNRURAL, aUXIlIa-lo na Implan­
tação, divulgação e execução do PRORURAL. 

Art. 29. A empresa agrOindustrial anteri~rI?ente 
vinculada inclusive quanto ao seu setor agrarlO, ao 
extinto rri.stituto de Aposentadoria e Pensões dos In­
dustriál'ios e, em _ seguida, ao Instituto Naci0I.1al de 
Previdência Social, continuará vinculada ao SIstema 
geral da Previdência Social. 

Art. 30. A dotáção correspondente ao abono pre­
visto no Decreto-lei n.o 3.200, de 19 de abril de ~9~1, 
destinar-se-á ao rcfofco dos recursos orçamentarlOs 
do Ministério do Trabalho e Previdência Social espe­
cificamente, para suplementar a receita do- FUNRU-

RAL, ressalvada a continuidade do pagamento-dos be­
nefícios já concedidos até a data de entrada em vigor 
desta Lei. 

Art. 31. A proporção que as empresas atiI.1g!rem, 
a critério do Ministério do Trabalho e PreVIdencia, 
Social suficiente grau de organização, poderão ser 
incluídas quanto ao respectivo setor agrário, no sis­
tema ge~al de- :previdência Social, mediante decreto 
do Poder Executivo. 

Art. 32. É lícito ao trabalhador ou depe~dente 
menor a critério do FUNRURAL, firmar reCIbo de 
pagamento de benefício,_independentemente da pre­
sença dos pais ou tutores. 

Art. 33. Os benefícios concedidos aos trabalha­
dores rurais e seus dependentes, salvo quanto às im­
portâncias devidas ao FUNRURAL, aos descontos au­
torizados por lei,. ou derivados da obrigação de pres­
tar alimentos, reconhecidos judicialmente, não pode­
rão ser objeto de penhora, arresto ou seqüestro, sen­
do nulas de pleno direito qualquer venda ou cessão, a 
constituição de qualquer ônus, bem assim a outorga 
de poderes irrevogáveis ou em causa própria para a 
respectiva percepção. 

Art. 34. Não prescreverá o direito ao benefício, 
mas prescreverão as prestações não reclamadas no 
prazo de cinco anos, a contar da data em que forem 
devidas. 

Art. 35. A presente Lei Complementar será regu­
lamentada no prazo de 90 dias de sua pUblicação. 

Art. 36. Terá aplicação imediata o disposto no 
art. 1.° e seu § 1.0, artigo 22, parágrafo único do art. 
23, arts. 25 e 27 e seus §§. e art. 29. 

Art. 37. Ficam revogadOS, a partir da vigência 
desta Lei o título IX da Lei n.o 4.214, de 2 de março 
de 1963, os Decretos-leis n.os 276, de 28 de fevereiro 
de 1967, 564, de 1.0 de maio de 1969, 704, de 24 de 
julho de 1960, e o art. 29 e respectivo parágrafo único 
do Decretq-lei n.O 3.200, de 19 de abril de 1941, bem 
como as demais disposições em contrário. 

Art. 38. Esta Lei Complementar entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Brasília, 25 de maio de 1971; 150.° da Indepen­
dência e 83.° da República. - EMíLIO G. MÉDICI -
Antônio Delfim Netto - L. F. Cirne Lima - Júlio 
Barata - F. Rocha Lagôa - João Paulo dos neis 
VelIoso. 

LEI N.O 5.859 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 1972 

Dispõe sobre a prOfissão de empregado do­
méstico e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 Ao empregado doméstico, assim conside­

rado aquele que presta serviços de natureza contínua 
e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família no 
âmbito residencial destas, aplica-se o di~posto nesta, 
lei. 

Art. 2.° Para admissão ao emprego deverá o em-
pregado doméstico apresentar: 

I - Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
Ir - Atestado de boa conduta, 
lI! - Atestado de saúde, a critério do emprega­

dor. 
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Art. 3.0 O empregado doméstico terá. direito a 
férias' anuais remuneradas de 20 (vinte) dias úte!a 
após cadaperiodo de 12 (doze) meses de trabalho, 
prestado a mesma pessoa ou famWa. ' 

Art. 4 .. 0 Aos empregados domésticos, são asse­
gurados os beneficios e serviços da Lei Orgânica da' 
Previdência Social na qualidade de segurados obri­
gatórios. 

Art. 5;0 . Os recursos para o custeio do plano 'de 
prestações provirão das contribuições abaixo, a serem 
recolhidas pelo empregador até o último dia do mês 
seguinte àquele a que se referirem e incidentes sobre 
o valor do.salário minimo da rgião: 

1-8% (oito por cento) do empregador: 
II - 8% (oito por cento) do empregado domésti-. 

co. 
Parágrafo 'único. A falta do reco1h1mento, na 

época própria, das contribuições previstas neste artigo 
SUjeitará o responsável ao pagamento do juro mora­
tório de 1% (um por cento) ao mês, além da multa 
variável de 10% (dez por cento) a 50% (cinqüenta 
por cento) do valor do débito. 

Art. 6.0 Não serão devidas quaisquer das con­
tribuições discriminadas nos itens II a VII da Tabela 
constante do artigo 3.° do Decreto n.O 80.488, de 14 
de março de 1967. 

Art .. 7.° Esta lei será regulamentada no prazo 
de 90 (noventa) dias vigorando 30 (trtnta) dias após 
a publicação do seu regulamento. 

Art. 8.° Revogam-se a. s dispOsiç6es em contrá­
rio. 

Brasil1a, 11 de dezembro de 1972: 151.0 da Inde­
pendência e 84.° da República. -.EMO.IO G. MaDICI 
- Júlio Barata. 

LEI N.o 5.890 
DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Altera a lepslação de prevtdiDcIa IOCIal e . 
dá outras providiDClas. .................................... ' .................... . 

Art. 3.° O valor mensal dos beneficios de,presta­
ção continuada, inclusive os regidos por normB8 espe­
ciais, será calculado tomando-se .porbase o salário 
de benefício, assim entendido: . 

I ...;.. para o auxilio-doença, a aposentadoria por 
invalidez,a pensão e o auxilio-reclusão, 1/12 (um 
doze avos) da soma doa salárloa de contribuição ime­
diatamente anteriores ao mês doafastamentó da ati­
vidade, até o máximo de. 12 (doze), apurados em 
períçdo não superior a 18 (dezoito) 'meses; 

II - para -as demais espéCies de aposentadoria, 
1/48 (um quarenta e oito avos) da soma dos salários 
de contribuição imediatamente. anteriores ao mês do. 
afastamento da ativIdade, até o máXimo de 48 (qua­
renta e oito) apurados em periodo não superior a 
60 (sessenta) meses: 

III - para o abono' de permanência em serv1ço~ 
1/48 (um quarenta e oito avos) da soma dos salários 
de contribuição imtdl.atamente anteriores ao mês da 
entrada do requerimento, até o máximo de 48 (qua­
renta e oito>, apurados em periodo não superior a 80 
(sessenta~ meses. 

§ 1.0 Nos casos dos itens II e III deste artigo, os 
salários de contribuição anteriores ao. 12 (doze) úl­
timos meses serão previamente corrigidos de 
acordo .com coeficientes de reajustamento, a serem 
periodicamente estabelecidos pela Ooordenação dos 
Serviços Atuariais do. Ministério do Trabalho e Pre­
vidência Social. 

I 2.0 Para. o legurado facultativo, o autônomo, 
o emprep,do doméstico ou o desempregado. que 
esteJa~ contribuindo em dobro, o penodo básico para 
apuraçio do aalárlo de beneficio será deUmitado pelo 
mês da data de entrada do requerimento. 

I 3.0 Quando no período básico de cálculo o se­
gurado houver percebido beneficio por .incapacidade, 
o ~riodo de duração deste será computado, conside­
rando-Ie como salárlo de contribuição, no penodo, o 
aall.r1o de beneficio que tenha servido' de base para o 
ci~ulo da preataçio. 

I 4.° O salário de beneficio não poderá, em 
qualquer hlp6tue, ser Inferior ao valor do salário 
minlmo memal vigente no local de trabalho do segu­
rado, à data do inicio do beneficio, nem superior a 
20 (vinte) vezes o maior salário minlmo vigente no 
PaiJ. 

I 5.0 O valor mensal dos beneficios de prestação 
continuada não poderá ser inferior aos seguintes per­
centuais, em reação ao valor do salário mínimo men­
sal de adulto vigente na localidade de trabalho do 
segurado: 

I - a 90% (novema por centa), para os casos de 
aposentadOria; 

II - a 75% (setenta e cinco por cento), para os 
casos de auxiUo-doença; . 

m - a '80% (sessenta por cento), para os casos 
de pensl.o. . . 

I. 6.° Não lério considerados, para efeito de fi­
xaçio do salário de beneficio, os aumentos que' ex­
cedam os l1m1tes legais, inclusive os voluntariamente 
concedidos nos 48 (quarenta e oito) meses imediata­
mente anteriores ao Inicio do beneficio, salvo:quanto 
aos empregados, se resultántes de promoções regula­
das por normas gerais da empresa, admitidas pela 
legislação do trabalho, de sentenças normativas ou de 
reajustamentos aalar1a!a obtidos pela categoria res-
pectiva. . 

.................. ',- ..................... , .......... . 
. Art. 5.° Os beneficios a serem pagos sob a forma 

de renda mensal terão seus valores fixados da seguin­
te forma: 

I - quando o salário de beneficio for Igual ou 
. inferior a 10 (dez) vezes o maior salário minilno vi­

gente no Pais,aplicar-se-lhe-ão OS coeficientes pre­
vistos nesta e na Lei n.o 3.807, de 25 de agosto de 
1980; 

II - quando o aalár10 de beneficio' for superior ao 
do. item anterior será ele dividido em duas parcelas, a 
primeira, igual a 10 (dez) vezes e maior salário míni­
mo vigente no Pais; a segunda, será. o valor exceden­
te ao da primeira; 

a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coe­
fieIentes prevIstas no. item anterior; 

b) sobre a segunda, apUcar-se-á. um coeficiente 
igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os 
~~~s de 12 (doze) contribuições acima de 10 (dez) 
s os minlmos, respeitado, em cada caso, o llmite 
máximo de 80% (oitenta por cento) do valor da par­
cela;' 

m - o valor da renda mensal no caso' do item 
anterior será a soma das .parcelas calculadas na. for­
ma das alineas a e b, não podendo ultrapassar o valor 
correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vin­
te) vezes o maior salário minimovigel,te no País. 
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LEI COMPLEMENTAR N.o 16 
DE 31) DE OUTUBRO DE ·1973 

Altera a redação de dispositivos da Lei 
Complementar n. o li, de 25 de maio de 1971, e 
dá outras providências. 

O Presidente da Repúbllca 
Faço saber que o CongresS() Nacional decreta e eu 

s,anclono'a seguinte Lei Complementar: 
',. Art. 1.0 A Lei Complementar n.O li, de 25 de 

mai_o de 1971,. passa a vigorar com as seguintes alte­
raçoes:, 

"Art. 9.° O auxillo-funeral, no importe de um 
salário mínimo de maior valor, vIgente no País,. 
será devido per morte do trabalhador rural, 
chefe ou arrimo da unidade familiar, ou de' seu 
cônjuge dependente, e pago a quem, dependen­
te ou não, houver, comprovadamente, promovI­
do, às suas expensas, o sepultamento. 

, Art. 11. A concessão da.s prestações pecuniá­
rIas asseguradas por esta LeI Complementar 
será devida a partir do mês de janeiro de 1972, 
arredondando-s~ os respectivos valores globais 
para a unidade de cruzeiro imedIatamente su­
perior, quando for ocaS(). 

Art.15. 
I. 
b) pelo produtor, quando ele próprio Industria­
lizar seus produtos, vendê-los ao consumidor, no 
varejo, ou a adquirente domicillado no exterior; 
§ 1.0 Entende-se como produto rural todo 
aquele que, não tendo sofrido qualquer processo 
de Industrialização, provenha de origem vegetal 
ou anImal inclusive as espécies aquátIcas" ainda 
que haja sido submetido a beneficiamento, as­
sim compreendidos os processos primários de 
preparação do produto para consumo imedIato 
ou posterior industrialização, taIs como de.sca­
roçamento, pilagem, descascamento, limpeza, 
.abate e seccionamento de árvores; pasteuriza­
ção, resfriamento, secagem, aferyentação e ou­
tros do me')mo teor, estendendo-se aos subpro­
dutos e resíduos obtidos através dessas opera­
ções a qualificação de produtos rurais." 

Art. 2.0 A habilitação do trabalhador rural e 
seus dependentes aos benefícios em dinheIro do 
PRORURAL será feita diretamente pelo beneficiá­
rio, salvo nos casos de moléstia contagiosa ou im­
possibilidade de locomoção, quandO poderá ser pro­
movida por procurador, medIante autorização expres­
sa do FUNRURAL, que, no eJ;ltanto, fica com o direIto 
de negá-la se o beneficIário puder ser representado 
por órgãc de serviço social ou entidade de classe rural. 

Parágrafo único. O diSposto neste artigo aplica­
se ao recebimento das prestações pecuniárias, esten­
dendo-se aos casos de ausência. 

Art. 3.0 A aposentadoria por idade concedida ao 
trabalhador rural, na forma da mencionada Lei com­
plementar n.o 11 e sua regulamentação, não acarreta 
a rescisão do respectivo contrato de trabalho, nem 
constitui justa causa para a dispensa. 

§ 1.0 Constitui justa causa, 'Para efeito dodis­
posto neste artigo, além de outras razões devIdamen­
te apuradas em inquérito administrativo a cargo do 
Ministério do Trabalho e previdência Social, a inca­
pacIdade total e permanente, resultante de idade 
avançada, enfermidade ou lesão orgânica, compro­
vada mediante pericia requerida à Delegacia Regional 
do Trabalho. 

I 2.°0 trabalhador rural que houver sido dia­
pensado antes da publicação desta Lei COmplementar, 
após lhe ter sido concedida a aposentadOria por ve­
lhice, deverá ser reintegradO, aplicando-se-Ihe, igual­
mente, o disposto no parágrafO anterior. 

Art. 4.° Os empregados que prestam exclusiva­
mente serviços de natureza rural às empresas agroin­
dustriaJs e agrocomerciaIs são considerados benefIciá­
rios do PRORURAL, ressalvado o disposto no pará­
grafo único deste artigo. 

Parágrafo único. Aos empregados referIdos nes­
te artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Com­
plementar n.o 11, de 25 de maio de 1971, vem sofren­
do, em seus salários, o desconto da contribuição de­
vida ao INPS, é garantIda a condição de segurados 
desse Instituto, não podendo ser dispensados senão 
por justa causa, devIdamente comprovada em Inqué­
rito administrativo a cargo do Ministério do ,Traba­
lho e Previdência SOcial. 

Art. 5.0 A caracterização da qualidade de traba­
lhador rural, para efeito da concessão das prestações 
pecuniárias do PRORURAL, dependerá da compro­
vação de sua atividade pelo menos nos três últimos 
anos anteriores à datado pedido do benefício, ainda 
que de forma descontínua . 

. Art. 6.° 1: fixada, a partir de janeiro de 1974, em 
50% (cinqüenta por cento) do salário-minlmo de 
maior valor vIgente no País, a mensalidade da pensão 
de que trata o art. 6.0 da LeI Complementar n.o lI, de 
25 de maio de 1971. 

§ 1.0 A pensão não -será diminuída por redução 
do número de dependentes do trabalhador rural che­
fe ou arrimo da unidade familiar falecido, e o seu 
pagamento será sempre efetuado, pelo valor global, 
ao dependente que assumir a qualidade de novoche-· 
fe ou arrimo da unidade famillar. 

I 2.° Fica vedada a acumulação do beneficio da 
pensão com o da aposentadoria por velhice ou por In­
validez de que tratam os artigos 4.° e 5.° da Lei COm­
plementar n.O 11, de' 25 de maio de 1971, ressalvado ao 
novo chefe ou arrImo da unidade famiUar o direito 
de optar pelaapósentadoria quando a ela fizer jus, 
sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior. 

Art. 7.° O Poder Executivo por intermédio do 
Ministro do Trabalho e Previdência Social, constitui­
rá. ComiS3io para avaliar os resultados do' PRO­
RURAL, estudar e planejar a majoração da.s per­
centagens relativas acs benefícios referidos 110 art. 
8.° e a criação de novos beneficies. 

Art. 8.° São fixadas, como datas em que passam 
a ser devidas as mensalidades relativas aos beneficIos 
de que tratam os arts; 4.0, 5.° e 6.° da Lei Complemen­
tar n.o 11, de 25 de maio de 1971, a da entrada do re­
querimento para a aposentadoria por velhice, a do 
respectIvo laudo médico no que respeita à aposenta­
doria por invalldez, e aquela da ocorrência do óbitO, 
quanto ,à pensão. ' 

§ 1.0 , Ficam ressalvados os direitos daqueles que, 
medIante documentos hábeis, originárIos de assentos 
lavrados antes de 31 de dezembro de 1971, comprovem 
haver atingido a idade de 65 anos até a data da pu­
blicação desta Lei Complementar. 

§ 2.° Em relação àqueles que não possam fazer 
prova, na forma estabelecIda no parágrafo anterior, 
fica a critério do FUNRURAL aceitar outros elemen­
tos de convicção 'para a concessão da aposentadoria 
por velhice. 

Art. 9.° Esta Lei Complementar entrará em vi­
gol' em 1.° de janeiro de 1974, ressalvados os §§ 1.0 e 
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2.° do art. 6.0 e o art. 8.°, os qUais terão vigêncIa a 
partIr da data de publIcação deSta Lel 

Art. 10. Revogam-se os artIgos 29 ~ 31 da Lei 
Complements! n.o 11, de 25 de malo de 1971 e de-
mais disposiçoes em contrário. ' 

BrasflIa, 30 de outubro de 1973; 152.0 da Indepen­
dên~Ia e 85.0 da RepúblIca. - EMíLIO G. l\UDICI­
Antônio Del!im Netto - Moura CavaIcautt ;... 'JáIlo 
Barata - Mário Lemos - João Paulo dos ReIs VeDOIO. 

LEI N.o 6.147 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 1974 

DIsPõe sobre- o reajustamento coletivo de 
salário. das cate~orias proft.lonals, • 'dá oatns 
providencias. 

O Presidente da RepúblIca 

Faço saber que o Congresso NaCional decreta e eu 
sancIono a seguinte LeI: 

Art. 1.° Nos reajustamentos salariais efetuados, 
a partir de 1.° de janeiro de 1975, pelo COnselho Na­
cional de Política Salarial, pela SecretarIa de Emprego 
e Salário, do Ministério do Trabalho, bem como pela 
Justiça do Trabalho nos processos de dissidio coleti~ 
vo, o novo salárIo será determinado multiplIcando-se 
o anteriormente vigente pelo fator, de reajustamento 
salarial, calculado na forma do disposto no artigo 2.0 
desta Lei. .' 

Art. 2.° O fator de reajustamento salarial a que 
se refere o artigo anterior será obtido multlpUcando­
se os seguintes fatores parciais: 

a) a média aritmética dos coeficientes d.:: atua­
lização monetária dos salários dos últimos doze mesea; 

b) o coeficiente correspondente à metade do re­
síduo inflacionário previsto para um período de doze 
meses, fixado pelo Conselho Monetário Nacional; 

c) o coeficiente correspondente à participação no 
aumentêl da produtividade da economia nacional 110 
ano anterior, fixado pela. Secretaria de Planejamento 
da. Presidência da República. 

d) o quociente obtido entre o coefIciente relativo 
à metade da f.::..xn. de inflação efetivamente verificada 
no período de vigência do antigo salário e o corres~ 
pondente à metade do resíduo inflacionário usado na 
determinação deste salário. 

Art. 3.° O Poder Executivo baixará, mensalmen-, 
te, por ato próprio, o fator de reajustamento salarial, 
com base nos principios estabelecidos no artIgo 2.0 
desta Lei. 

Art. 4.0 A Secretaria de Emprego e SalárIo, do 
Mil1i5tério do Trabalho, calculará a taxa de reajusta­
mento salarial, de acordo com o disposto nesta LeI, 
!'!(lS casos em que a última revisão coletiva de salário 
tenha ocorrido há maIs de 12 (doze) meses, fornecen­
do-a qu::.ndo solicitada pelos órgãos competentes. 

Art 5.° A competência do C'Alnselho Nacional de 
Política Salarial, definida no artigo 3.0 da .Lei n.O 5.617, 
de 15 de outubro de 1970, estende-se às entidades vin­
culadas aos diferentes Ministérios, com exceção daque­
las subordinadas s. administração do pessoal civil da 
União. 

Art. 6.0 Fica instituído, a. partir de 1.° de dezem­
hro de 1074, um abono de emergência de 10% (dez 
por cento), incidente sobre os salários reajustados nos 
termos da legislação salarial, durante o periodo com­
preendidO entre 1.0 de janeiro e 30 de junho de 1974. 

§ 1.° O abono de emergência de que trata este 
artigo será considerado como antecipação dos próxi­
mos reajustamentos de salários e não Influirá no cál­
culo das novas taxas de revIsão salarial. 

§ 2.° O disposto no caput desse artigo não Obriga 
que sejam novamente alterados os salários que já re- . 
ceberam; por ato espontâneo do empregador, aumen­
tos iguais ou superiores ao valor deste abono, devendo 
ser complementados para 10% (dez por cento) os 
aumentos espontâneos concedidos em percentual in­
ferior. 
, Art. 7.0 Fica instItuído, Igualmente a partir de 1.0 
de dezembro de .1974, um abono de emergência de 10% 
(dez por cento), incidente sobre os níveis do salário-
minimo vigente. ' 

§ '1.° O abono de emergência é considerado como 
anteCipação 'do próximo aumento dosniveis do salá­
rIo-minimo, e não será considerado no cálculo de 
quaisquer valores que tenham por base o salário-mí­
nimo. 

§ 2.0 O Poder Executivo baixará 8.to fixando ta­
bela de valores do abono de emergência relativo aos 
níveis de salárlo-minlmo, arredondando ao centavo e 
para mais o cálculo do valor horário. 

Art. 8.0 Os descontos e. contribuições . legais inci­
dirão também sobre o abono de emergência de que 
trata esta Lei. 

Art. 9.0 Esta Lei entra em vIgor na data de sua 
publlcação, revogadas as disposições' em contrário. 

BrasiI1a, 29 de novembro de 1974; 153.° da Inde­
pendência e 86.° da Repúbllca. - ERNESTO GEISEL 
- Arnaldo Prieto. 

LEI N.o 6.179 
DE 11 DE DEZEMBRO DE' 1974 

Institui amparo previdenciário para maiores 
de setenta anos de idade e para inválidos, e dá 
outras providências. 

O Presidente da Repúblic'a 
Faço saber que o Congresso Naci9nal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: / 
Art. 1.0 Os maiores de 70 (setenta) anos de idade 

e os inválidos, definitivamente incapacitados para o 
trabalho, . que, nUlll ou noutro caso, não exerçam ati­
vidade remunerada, não aufiram rendimentos, sob 
qualquer forma, superior ao valor da renda mensal 
fixada no artigo 2.°, não sejam mantidos por pessoa 
de quem dependam obrigatoriamente e não' tenham 
outro meio de prover ao Ilróprio sustento,· passam a 
ser amparados pela Previdência, Social, urbana ou 
rural, conforme o caso, desde. que: 

I - Tenham sido filiados ao regime do INPS, em 
qualquer época, no míniDlo por 12 (doze) meses, con­
secutivos ou não, vindo a perder a qualldade de se­
gurado; ou 

TI - Tenham exercido atividade remunerada 
atualmente incluída no regime do INPS ou do .... 
FUNRURAL,mesmo sem filiação à previdência Social, 
ni) mínimo por 5 (cinco) anos, consecutivos ou não; ou 
:linda. 

lU - Tenham Ingressado no regime do. INPS após 
completar 60 (sessenta) anos de idade sem direito, 
aos benefícios regulamentares. 

Art. 2.0 AI; pessoas que se enquadrem em qual­
quer das situações previstas nos itens I a m, do artigo 
1.0, terão direito a: 
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I - Renda mensal vitaUcia, a cargo do INP8 ou 
do FUNRVRAL, conforme o caso, devida a partir da 
data da apresentação do requer1mento e igual à meta.­
de do maior salário-minimo vigente no Pais, arre­
dondada para a unidade de cruzeiro imediatamente 
superior, não podendo ultrapassar 60% (sessenta por 
cento) do valor do salário-minlmo do local de pa.ga­
mento. 

II - Assistência médica nos mesmos moldes da 
prestada aos demais beneficiários da Previdência So­
cial urbana ou rural, conto1'Jlle o casó. 

§ 1.0 A renda mensal de que trata este artigo nlo 
poderá. ser acumulada com qualquer·tipo de. beneficio 
concedido pela Previdência Social, urbana ou rural; 
ou por outro regime, salvo, na hipótese do item m, do 
a.rtigo 1.0, o pecúUo de que trata o I 3.°, do miJo 5.0, 
da Lei n.o 3.807, de 26 de agosto de 1960, na redação 
dada pelo artigo 1.0, da Lei n.o 5.890, de 8 de Junho 
de 1973. 

§ 2.° Será facultada a opção, se for o caao,pelo 
benefício da Previdência Social urbana ou rural, ou de 
outro regime, a que venha a fazer jus o titular da 
renda mensal. 

Art. 3.0 A prova de idade seri feita mediante 
certidão do registro civll ou por outro melo de prova 
adm1tido em direito, inclusive uaento. reUglOlO ou 
carteira profissional eDútida· há mats de 10 (dez) 
anos. 

Art. 4.° A verificação da lnviLUdez .lerá feita em 
exame médico-perieial a cargo da PreVidência 80clal 
urbana ou rural. 

Art. 5.0 A prova de Inatividade e de lnezllttncia 
de renda ou de meios de subs1atência poderá ser feita 
mediante atestado de autoridade admln1atrativa ou 
judiciária local, identificada e quaUflcada, que conhe­
ça pessoalmente há mals de 5 (cinco) anos o pre­
tendente à renda mensal ora instituída. 

Art. 6.0 A prova de flllação à Previdência Social ou 
da inclusiio em .seu âmbito, assim como a do tempo 
de atividade remunerada, será feita por meio da Car­
teira Profissional ou de Trabalho e Previdênc1a.Social 
ou por qualquer outro elemento de convicção, inclusive 
declaração firmáda pela empresa empregadora ou ~ó­
cio remanescente, identificado e qualificado, na qual 
expressamente afirme o conhecimento pessoal do fato 
declarado, assumindo a responsabiUdade pela declara­
ção, sob as penas da Lei. 

Art.7.0 O pagamento da renda mensal obedecerá 
às mesmas normas e condições' vigentes no INPB e no 
FUNRURAL. 

I 1.° O válor da renda mensal em manutenção 
acompanhará automaticamente as altera\lões dosalá­
rio ·min1mo, respeitada sempre a base estabelecIda no 
item I, do artigo 2.° . ., 

I 2.° A renda mensal não estará sujeita ao des­
conto de qualquer contribuição, nem gerará direito 
ao abono anual ou a qualquer outra prestação assegu­
rada pela Previdência S()cial urbana ou rural. 

Art. 8.° O custeio do amparo estabelecido nesta 
Lei 8e1"4 atendido, sem aumento de contribuições pelo 
destaque· de uma parcela da receita do INPS e do 
FUNRURAL, correapondente a 0,4% (quatro décimos 
por' cento) da folha de. salários de -contribuição, one­
rando em partes iguais cada uma dessas entidades. 

Art.9.0 Esta Lei entrará em.vigor na data de sua 
pubUcação, revogadas as dtaposições em contrário. 

BrasWa, 11 de dezembro de 1974; 153.° da Inde­
pendência e 86.0 da RepúbUca. - ERNESTO GEISEL 
- L. G. do Nascimento e SUva. 

O SR. PRESIDENTE (Malalhies Pinto) - De acordo com as 
indicações das Lideranças, licaassim constituída a Comissão Mista 
incumbida de emitir parc:cer sobre a matéria: 

Pela Aliança Renovadora Nacional- Senadores Jarbas Passari­
nho. Henrique de La Rocque, Helvfdio Nunes, Virgflio Tãvora, Jessé 
Freire, Ruy Santos, Eurico Rezende, Otair Becker e os Srs. 
Deputados Ney Lopes, João Castelo, Nelson Marchezan, Pedro Ca­
rolo, Marco Maciel e Vingt Rosado. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro -·Senadores Nelson 
Carneiro, Franco Montoro, Ruy Carneiro e os Sra. Deputados Fran­
cisco Amaral, Alceu Collares, Marcelo Gato, Walter Silva e Álvaro 
Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Malalhies Pinto) - A Comissão Mista, 
ora designada, de acordo com o disposto no. § 29 do art. 10 do Re­
gimento Comum, deverá reunir-se dentro de 48 horas para eleição do 
Presidente e do Vice-Presidente e designação do relator da matéria. 
- Nos 8 dias seguintes à instalação da Comissão, os Senhores· 

Congressistas poderão, perante ela, apresentar emeridas ao projeto. 
O Prazo destinado aos trabalhos da Comissão Mista esgotar-se­

i no dia 20 de abril próximo. 
Uma vez publicado e distribuído em avulsos o parecer da Comis­

são Mista, esta. Presidência convocarâ sessão conjunta para apre­
ciação do projeto. 

Nada mais havendo que tratar, encerro a presente sessão. 

(Levanta-se a sessão às i9 horas e 30 minutos. J 
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